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INDICAÇÃO DE N° 068 DE 04 DE JULHO DE 2016.

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto ao órgão

competente providências visando à ampliação da Escola Daílton Luís Magnago,

localizada no Conjunto Habitacional Honório Passamani, no Município de

Marilândia.

JUSTIFICATIVA

Justifico tal beneficio, tendo em vista que o espaço atual da escola já não esta mais

suprindo toda demanda de alunos, visando assim à necessidade de um espaço maior e

mais adequado para pratica de atividade dos alunos. Com essa medida possibilitará aos

alunos um momento mais aprazível de recreação e integração favorecendo o

aprendizado e crescimento educacional dos mesmos.

Marilândia - ES, 04 de julho de 2016.
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